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Foto 01 - Fachada 

ENDEREÇO 

Rua General Almerio de Moura, 780 – Escritório 15  
CEP 05690-080 

Morumbi – São Paulo – São Paulo 
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1. SOLICITAÇÃO 

1.1 - Solicitante: Condomínio Edifício Empresarial Paulista  

CNPJ: 08.484.428/0001-69 

1.2 - Data da referência da pesquisa: 02 de fevereiro de 2024 

1.3 - Data da vistoria: 30 de janeiro de 2023 

1.4 - Finalidade: Apresentar valor de mercado do imóvel com os direitos 
contratuais penhorados nos autos do processo 1017770-
22.2019.8.26.0002 

1.5 - Objetivo: Avaliação mercadológica do imóvel descrito no termo de 
penhora. 

1.6 - Categoria do IA: Sala Comercial 

1.7 - Estado de Conservação do IA: Regular 

1.8 - Idade do IA: 18 anos 

 

2. DA COMPETÊNCIA 

2.1 - O subscritor é inscrito no CRECI - Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis sob o número 150.888 e no Cadastro Nacional de Avaliadores 
de Imóveis do COFECI sob o número 21.866 possuidor de Certificado do 
Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhe confere comprovada especiali-
zação na matéria. 

2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o 
PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo 3º, consolidado pela decisão da 7ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal 
(TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, 
negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Ava-
liações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de 
Imóveis em avaliar imóveis. 
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2.3 - Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pare-
ceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comer-
cialização. 

2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o 
PTAM está positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007, sendo o refe-
rido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo COFECI. 
Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, con-
sulta pública para identificação dos inscritos no CNAI – Cadastro Nacional 
de Avaliadores. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
assinado pelo subscritor, devidamente inscrito no CRECI-SP, conforme ar-
tigo 3º da Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78. 

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula 186.243 
junto ao 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP. 

4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

4.1 - Em diligência previamente agendada nos autos foi possível conhe-
cer o imóvel avaliando, juntamente com os representantes de ambas as 
partes. 

4.2 - De acordo com vistoria in loco o imóvel caracteriza-se como sala/es-
critório contendo banheiro e ar condicionado, onde mede 50,50 m² de área 
privativa, com depósito no subsolo e direito ao uso de duas vagas de gara-
gem. 

4.3 - O imóvel encontra-se descupado, e mesmo tendo aproximadamente 
18 anos de idade necessita de reparos simples. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIR-
CUNVIZINHAS 

5.1 - O imóvel está localizado em condomínio de salas comerciais, onde 
conta com 34 salas individuais, auditório e sala de reunião de uso coletivo, 
gerador, controle de acesso ao estacionamento, recepção com controle de 
acesso, monitoramento por cameras e elevador. 

6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1 - Localizado na Zona Sul de São Paulo, a região é caracterizada por 
ser área nobre, estando aproximadamente 600 metros da Marginal Pinhei-
ros, próximo da Avenida Morumbi dentre outras vias de extrema importân-
cia, onde conta com comércio variado, e infraestrutura completa. 

6.2 - Relatos locais apontam que a região antes da pandemia tinha 
grande fluxo de veículos e pessoas, por conta dos escritórios, faculdades e 
mercados, mas atualmente o mesmo não se observa mais, as ruas são 
tranquilas e com pouco movimento. 

6.3 -   De acordo com plano diretor municipal o imóvel está localizado em 
zoneamento ZER-1 (Zona exclusivamente residencial1). 
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7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA 

 

 

8. DADOS DO IMPOSTO – IA 

8.1 - Cadastro sob nº 300.087.0069-6 

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 6.700,90 

8.3 - Valor venal do terreno R$ 233.725,00 

8.4 - Valor venal da construção R$ 273.002,00 

8.5 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 506.727,00 
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9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

Foto 03 - Fachada 

Foto 02 - Fachada 
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Foto 05 - Recepção 

Foto 04 - Entrada 
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Foto 07 - Auditótio 

Foto 06 - Recepção 
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Foto 09 - Sala 15 

Foto 08 - Sala de reunião 
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Foto 11 - Vista interna 

Foto 10 - Vista interna 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

77
70

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

3g
vk

V
gx

w
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

02
/2

02
4 

às
 1

1:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

24
70

09
19

57
4 

   
 .

fls. 314



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

12 
 

Foto 13 - Vista interna 

Foto 12 - Vista interna 
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Foto 15 - Elevador 

Foto 14 - Corredor de acesso 
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Foto 17 - Gerador 

Foto 16 - Vista garagem coberta 
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Foto 19 - Depósito 

Foto 18 - Acesso depósitos 
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10. FONTES DE PESQUISA 

FONTE DE PESQUISA: Doors (www.doorz.com.br/imovel/salasconjuntos-
morumbi-sao-paulo/30605) 

 
R1 – Valor R$ 432.000,00 –  com 50.50 m². Custo por m² R$ 8.554,46 (oito 
mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
 
Obs.: Dada a elasticidade dos negócios imobiliários será aplicado redução 
de 10% sobre o valor global ofertado (fator oferta igual a 0,90). CAFUJA 
2019. 
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FONTE DE PESQUISA: Scheid Consultores de Imóveis (www.scheidimo-
veis.com.br/imovel/conj-comercial-a-venda-sao-paulo-vila-tramontano-
51m2-2vagas/MR91411) 

 
R2 – Valor R$ 432.000,00 –  com 50.50 m². Custo por m² R$ 8.554,46 (oito 
mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
 
Obs.: Dada a elasticidade dos negócios imobiliários será aplicado redução 
de 10% sobre o valor global ofertado (fator oferta igual a 0,90). CAFUJA 
2019. 
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FONTE DE PESQUISA: Revenda Imóveis Select (https://revendaimovelse-
lect.com.br/imovel/BV6755/salas-conjuntos-morumbi-sao-paulo/venda) 

 
R3 – Valor R$ 534.960,00 –  com 74.30 m². Custo por m² R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais) 
 
Obs.: Dada a elasticidade dos negócios imobiliários será aplicado redução 
de 10% sobre o valor global ofertado (fator oferta igual a 0,90). CAFUJA 
2019. 
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FONTE DE PESQUISA: Proprietário particular (11) 3758-2519 Francisco 
(Escritório 9) 

 
R4 – Valor R$ 404.000,00 –  com 50.50 m². Custo por m² R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) 
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FONTE DE PESQUISA: Proprietário particular (11) 3758-2519 Francisco 
(Escritório 10) 

 
R5 – Valor R$ 404.000,00 –  com 50.50 m². Custo por m² R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) 
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FONTE DE PESQUISA: Proprietário particular (11) 3758-2519 Francisco 
(Escritório 11) 

 
R6 – Valor R$ 404.000,00 –  com 50.50 m². Custo por m² R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) 
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11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 - Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, 
através do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise téc-
nica do comportamento do mercado imobiliário, relativo a imóveis seme-
lhantes na região ou em outras regiões semelhantes a nível socioeconô-
mico.  

11.2 - Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de refe-
rência da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes 
interessadas e conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limi-
tações, bem como das condições mercadológicas do segmento ao qual o 
mesmo esteja integrado.  

11.3 - Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores 
do mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos 
na avaliação. 

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de va-
lor pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as 
oscilações do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários 
ofertantes e compradores. 

11.5 - No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria 
das vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores dese-
jam pagar o menor valor possível. Neste momento, é de fundamental im-
portância a presença do Corretor de Imóveis como mediador entre as par-
tes, para identificar preços praticados no mercado naquele momento, para 
concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido 
como “Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, 
Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-
1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos requisitos 
mínimos de informações.  
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13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

REF. V.G.V METRAGEM - m2 

   

1 R$ 432.000,00 50,50 

2 R$ 432.000,00 50,50 

3 R$ 534.960,00 74,30 

4 R$ 404.000,00 50,50 

5 R$ 404.000,00 50,50 

6 R$ 404.000,00 50,50 

   
   

MÉDIA R$ 435.160,00 54,47 

 

VM = R$ 7.989,47 
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14. PRÉ-AVALIAÇÃO 

14.1 - (Soma V.G.V ÷ número de referências) ÷ (Soma de m² ÷ número de 
referências) = VM do metro quadrado dos imóveis referenciais multiplicado 
pela área do IA = Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mercadoló-
gica. 

 

IA VALOR MÉDIO ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA 

    

 R$ 7.989,47 50.50 m2 R$ 403.468,42 

 

14.3 - De acordo com o entendimento do avaliador e dentro de padrões de 
avaliação pelo modo comparativo direto, considerando a localização, o en-
torno ou circunvizinhança, condições físicas do imóvel, do logradouro e 
comparando-o as ofertas das referências, o perito avaliado pode acrescer 
ou decrescer o valor de venda do imóvel objeto desse Parecer Técnico de 
Avaliação Mercadológica – PTAM, localizado na Rua General Almerio de 
Moura, 780 - Escritório 15, Município de São Paulo – São Paulo.  
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15. CONCLUSÃO 

 

 

 

 

15.1 - Conclui-se, após pesquisas, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel e análise da documentação apre-
sentada, que o valor de mercado para a venda do imóvel desse Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, é de R$ 403.468,42 (Quatro-
centos e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos). 

 

15.2 - Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, 
expedida através de informações obtidas junto ao mercado imobiliário, con-
siderando imóveis com característica e localização sócia econômica, se-
melhantes, deve-se prever uma possível variação de até 5% no valor acima 
expresso (-5% a +5%), considerando os interesses do próprio mercado e 
de seu proprietário. 

 

MÉDIA GERAL ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 7.989,47 50,50 

 

R$ 403.468,42 
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15.3 - GRÁFICO COMPARATIVO 
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16. ASSINATURA/QRCODE CERTIFICADOR 

 

Cotia, 08 de fevereiro de 2024 

 

Perito Judicial: Adriano dos Santos 

CRECISP nº 150.888 
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17. ABREVIATURAS 

AÚ – Área útil 

CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

M² - Metro quadrado 

MG – Média geral 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 

V.G.V – Valor geral de venda 

VM – Valor da média 

V.V – Valor de venda 
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18. CURRÍCULO 

ADRIANO DOS SANTOS 

CRECISP 150888 

CNAI 21866 

 

Dados Pessoais 

CPF: 228.171.998-71 

Cidade: Cotia   Estado: SP 

Telefone: (11) 99546-6372   

E-mail: adrianosantosperito@gmail.com 

 

Formação 

TTI- Técnico em transações imobiliárias (CRECI) 

CNAI- Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários (COFECI) 

Perícia Judicial (CRECI) 

Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável (ANHEMBI/MORUMBI) 

Direito e legislação ambiental (FACULDADE METROPOLITANA) 
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Experiência 

Perito Judicial - Comarca de Mauá - 1º Vara da Família 

Perito Judicial – Comarca de Cotia - 3º Vara Cível 

Perito Judicial - Comarca de Itapecerica da Serra- 1º Vara 

Perito Judicial - Comarca de Itapecerica da Serra- 4º Vara 

Perito Judicial - Comarca de Osasco- 4º Vara 

Perito Judicial - Foro Central Barra Funda - 5ª Vara Criminal  

Assistente Técnico – Comarca de Carapicuíba  

Assistente Técnico – Comarca de Itapecerica da Serra 

Assistente Técnico – Comarca de São José dos Campos 

Assistente Técnico – Comarca de São Roque  

Assistente Técnico – Comarca de Sorocaba 

Assistente Técnico – Comarca de Vargem Grande Paulista  

Assistente Técnico – Comarca de Itatiba  

Assistente Técnico – Comarca de São José dos Campos  

Assistente Técnico – Comarca de Caçapava 

Assistente Técnico – Comarca de Registro 

Assistente Técnico – Comarca de Garuva - SC 
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19. ANEXOS 
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